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Art. 147-A. Poderá o relator conceder efeito 

suspensivo ao recurso voluntário, em decisão 

fundamentada, desde que se convença da 

verossimilhança das alegações do recorrente, 

quando a simples devolução da matéria puder 

causar prejuízo irreparável ou de difícil 

reparação. (Incluído pela Resolução CNE nº 29 de 

2009). 

 

§ 1º Não se concederá o efeito suspensivo a que 

se refere este artigo quando de sua concessão 

decorrer grave perigo de irreversibilidade. 

(Incluído pela Resolução CNE nº 29 de 2009). 

 

§ 2º A decisão que conceder ou deixar de 

conceder o efeito suspensivo a que se refere este 

artigo será irrecorrível, mas poderá ser revogada 

ou modificada a qualquer tempo, pelo relator, em 

decisão fundamentada. (Incluído pela Resolução 

CNE nº 29 de 2009). 

 

Art. 147-B. O recurso voluntário será recebido no 

efeito suspensivo nos seguintes casos: (Incluído 

pela Resolução CNE nº 29 de 2009). 

 

I - quando a penalidade imposta pela decisão 

recorrida exceder o número de partidas ou o 

prazo definidos em lei, e desde que requerido pelo 

punido; (Incluído pela Resolução CNE nº 29 de 

2009). 

 

(Incluído pela Resolução CNE nº 29 de 

2009). 

 

§ 1º O efeito suspensivo a que se refere o inciso I 

apenas suspende a eficácia da penalidade naquilo 



 

 

Página 4 de 6 

 

que exceder o número de partidas ou o prazo 

mencionados no inciso I. (Incluído pela Resolução 

CNE nº 29 de 2009). 

 

§ 2º O efeito suspensivo a que se refere o inciso II 

apenas suspende a exigibilidade da multa, até o 

trânsito em julgado da decisão condenatória. 

(Incluído pela Resolução CNE nº 29 de 2009). § 3º 

O efeito suspensivo a que se refere este artigo 

aplica-se a qualquer recurso voluntário interposto 

perante qualquer órgão judicante da Justiça 

Desportiva, independentemente da origem da 

decisão recorrida. (Incluído pela Resolução CNE nº 

29 de 2009). 

Art. 53. Junto ao Superior Tribunal de Justiça 

Desportiva, para julgamento envolvendo 

competições interestaduais ou nacionais, e aos 

Tribunais de Justiça Desportiva, funcionarão 

tantas Comissões Disciplinares quantas se 

fizerem necessárias, compostas cada qual de 

cinco membros que não pertençam aos referidos 

órgãos judicantes e que por estes serão 

indicados.  

§ 1º omissis 

§ 2º omissis 

§ 3º Das decisões da Comissão Disciplinar caberá 

recurso ao Tribunal de Justiça Desportiva e deste 

ao Superior Tribunal de Justiça Desportiva, nas 

hipóteses previstas nos respectivos Códigos de 

Justiça Desportiva. 

§ 4º O recurso ao qual se refere o parágrafo 

anterior será recebido e processado com efeito 

suspensivo quando a penalidade exceder de duas 

partidas consecutivas ou quinze dias. 
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conceder efeito suspensivo ao recurso voluntário, em 

decisão fundamentada, desde que se convença da verossimilhança 

das alegações do recorrente, quando a simples devolução da matéria 

puder causar prejuízo irreparável ou de difícil reparação

in casu
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